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Mensagem Nº 034/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.
 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 790/2023, que Altera a Lei nº 7.011 de 20
de dezembro de 2021, que “Ins)tui o Programa Cesta do Trabalhador no Distrito Federal e dá
outras providências”, o qual se converteu na Lei nº 7.407, de 16 de janeiro de 2024, que será
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es:ma e
respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.407, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 7.011 de 20 de dezembro
de 2021, que “Ins)tui o Programa Cesta
do Trabalhador no Distrito Federal e dá
outras providências.”

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica revogado o art. 1º, II, da Lei nº 7.011, de 20 de dezembro 2021.

Art. 2º O art. 1º, IV, da Lei nº 7.011, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

IV – não estar sendo beneficiado por nenhum programa do governo
federal ou estadual de natureza similar, situação esta a ser comprovada
mediante verificação das condicionantes por parte da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda – Sedet e autodeclaração
do beneficiário."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 309/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 790 de 2023, de autoria
do Deputado Robério Negreiros, que ”altera a Lei nº 7.011 de 20 de dezembro de 2021,
que “Institui o Programa Cesta do Trabalhador no Distrito Federal e dá outras
providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
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de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 7.011 de 20 de dezembro
de 2021, que “Institui o Programa Cesta
do Trabalhador no Distrito Federal e dá
outras providências.”

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica revogado o art. 1º, II, da Lei nº 7.011, de 20 de dezembro 2021.
Art. 2º O art. 1º, IV, da Lei nº 7.011, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
IV – não estar sendo beneficiado por nenhum programa do governo federal ou
estadual de natureza similar, situação esta a ser comprovada mediante
verificação das condicionantes por parte da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda – Sedet e autodeclaração do beneficiário."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
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de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃO - SANÇÃO AO PL 790/2023PROPOSIÇÃO - SANÇÃO AO PL 790/2023

  

LIDO EM: 01/02/2024LIDO EM: 01/02/2024

  

Brasília, 01 de fevereiro de 2024

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638, Assessor(a) deAssessor(a) de
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPACHO DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) em seguida a Secretaria Legisla"va para as
providências cabíveis (Art. 74 da LODF).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141,
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